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I- RELATÓRIO 

HISTÓRICO: 

Maria Teresa Monteiro e Maria Teresinha Monteiro, filhas de 

Jardas Monteiro e de dona Maria Therezinha de Lima Monteiro, nascidas em 

São José do Rio Preto, SP, tendo realizado estudos no exterior, solicitam 

pronunciamento deste Conselho quanto ao nível em que poderá ser reconhecida 

a equivalência dos mesmos aos cumpridos no sistema brasileiro. 

As requerentes apresentam o seguinte relatório escolar: 

1- concluíram duas séries e meia do curso primário, em São Jo-

sé do Rio Preto. 

2- a seguir, de agosto de 1971 até 1975, concluí duas séries 

na Escola Primaria "Fernbank", nos Estados Unidos, com o seguinte currículo de 

estudos: Leitura, Matemática, Inglês, História, Estudos Sociais, Geografia, 

Ciências, Ortografia, Caligrafia, Saúde, Educação Física, Arte, Música. 

A documentação escolar apresentada atende as exigencias da 

Resolução CEE nº 19/65, tendo sido devidamente visada e traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A petição encontra amparo no artigo 100 da lei nº 4024/6l e 

na jurisprudência deste Conselho. 

II- CONCLUSÃO 

À vista do que foi exposto, somos de Parecer que os estudos rea-

lizados por Maria Teresa Monteiro e Maria Terezinha Monteiro, nos Estados Uni

dos, podem ser considerados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de 

conclusão da 5ª série do 1º grau e que se poderá, portanto, autorizar-lhes a 

matricula na 6ª série, ficando convalidadas suas matrículas em 1974 no Colégio 

Santo André, bem como os atos escolares subsequentes praticados. 

A escola que acolheu as interessadas deverá submete-las a pro-

cesso de adaptação em Língua Portuguesa, História do Brasil, Geografia do Bra-

sil e Educação Moral e Cívica. 

PROCESSO CEE Nº 2174/75 PARECER CEE Nº 2400/75 2. 

São Paulo, 03 de setembro de 1975 

a) Consª. Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Relatora 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Parecer 

o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: José Borges dos Santos Jr., 

José Conceição Paixão, Maria da Imaculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Ma-

riotto Haidar e Therezinha Fram. 

Sala da Camará do Ensino do Primeiro Grau, em 03 de setembro de 

1975. 

a) Cons. José Conceição Paixão 

Presidente 


